
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 44 /88

eita-

CONSIPERANPO o Panecen da Comiiião de. Enóino de. Gnaduação e Ex-
tC.MÕ.0,

R E S 0 L V E:

PE NOVEMBRO PE 1988

VO. UFEs-R-aa

ALTERAÇÃO PA RESOLUÇÃO NÇ 39/88 QUE 
PETERMINA NORMAS COMPLEMENTARES PA
RA 0 CONCURSO VESTIBULAR PE 1989.

RÔMULO AUGUSTO PEN1NA
PRESIPENTE

AâX. 1Ç - AZícAot a d&nea d do Antigo 19 da Reioiução nQ 39/88 
deite Egn.égij) Conieiho, que. pana a ten a ieguinte nedação:

"d) o candidato que. tinan nota dn^enion a cinco (5) 
ejn Lingua Pontugueia ou igual e/ou in^enion a doii 
(2) nai demaii ieçõei da Segunda Etapa;".

And:. 29-0 Conc&uo VeAtibutan da UFES pana 1989 òeAa neatizado 
peta Sub-ResUtonÁja pana Aiiuntoé Acadêjnicoi, atnavu da Comióéão Cooade.- 
nadona do Vcitibuían.

Ant. 3Q - Re.vogcun-.ie. ai dcipoiiçõei em contaédújo.

0 EGRPGIO CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNLVERSIVA- 
PE FEVERAL VO ESPIRITO SANTO, no uio de. iuai atnibaiçõei tegacó e. 
tatãndca, tendo em vtita o que. conita do Pnoceiio n<? 7153/87-97 - Comii- 
ião Coondejiadona do Ueitibutan; e
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